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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL PLENO

ATAS DAS SESSÕES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 16/2024 –TJ

SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO. Aos 10 (dez) dias do mês de outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 14 
horas, no auditório da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará (ESMEC), realizou-se a sessão nº 16/2024, 
convocada mediante o Edital nº 289/2024, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico Administrativo - DJeA de 11 de 
setembro de 2024, a realizar-se por videoconferência (com acesso pelo link usual do Tribunal Pleno), com prejuízo da sessão do 
Órgão Especial, para a realização das eleições dos(as) novos(as) dirigentes do Tribunal de Justiça do Ceará, Presidente, Vice-
Presidente e Corregedor(a)-Geral, Gestão biênio 2025/2027, com previsão de início em 31 de janeiro de 2025, e aditado pelo                 
Edital nº 305/2024, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico Administrativo – DJeA de 27 de setembro de 2024, que 
estabeleceu que a sessão convocada para o dia 10 de outubro de 2024, para a realização da eleição dos(as) novos(as) 
dirigentes e do(a) Ouvidor(a) do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, biênio 2025/2027, realizar-se-á, exclusivamente, em 
formato presencial, no auditório da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará (ESMEC). Abertos os trabalhos, foi 
aprovada, sem alteração, a ata da sessão nº 15/2024, de 29/08/2024. Após, foi realizada a conferência da lista de presença 
dos(as) Excelentíssimos(as) Desembargadores(as), verificando-se o quórum necessário para a realização dos trabalhos. 
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – PRESIDENTE, 
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA, MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE, DURVAL 
AIRES FILHO, FRANCISCO GLADYSON PONTES, FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ 
NETO, WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO, CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, MARIA IRANEIDE MOURA SILVA, 
LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE, LISETE DE SOUSA GADELHA, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, PAULO AIRTON 
ALBUQUERQUE FILHO, MARIA EDNA MARTINS, MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO, TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES, 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA, MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES, 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, FRANCISCO CARNEIRO LIMA, FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO, MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA, HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA, SÉRGIO LUIZ ARRUDA 
PARENTE, FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO, JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO, MARIA ILNA LIMA DE CASTRO, JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO, 
SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EVERARDO LUCENA SEGUNDO, VANJA FONTENELE 
PONTES, FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA, ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES, BENEDITO 
HELDER AFONSO IBIAPINA, DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES, FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR, MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA, PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz Convocado para compor temporariamente 
o Tribunal pelo período que perdurar o afastamento da Desa. Rosilene Ferreira Facundo - Portaria nº 1571/2024, DJeA 10/07/2024) 
e ELIZABETE SILVA PINHEIRO (Juíza Convocada para compor temporariamente o Tribunal durante o afastamento da Desa. 
Maria Iracema Martins do Vale para atuar no Tribunal Superior Eleitoral – Portaria nº 1550/2024, DJeA 08/07/2024). Ausente, por 
motivo de licença médica, a Excelentíssima Senhora Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO. A Procuradoria-
Geral de Justiça fez-se representar pelo Dr. HALEY DE CARVALHO FILHO – PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. Os trabalhos 
foram secretariados pelo SECRETÁRIO-GERAL JUDICIÁRIO, Dr. NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO. Os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA, 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e MARIA ILNA LIMA DE CASTRO ressalvaram 
suas férias nesta data, para participarem desta Sessão. ELEIÇÃO DOS NOVOS DIRIGENTES DO PODER JUDICIÁRIO PARA O 
BIÊNIO 2025/2027 – CANDIDATOS INSCRITOS CONFORME EDITAL Nº 299/2024 - CARGO DE PRESIDENTE: 
DESEMBARGADOR HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – 
CARGO DE VICE-PRESIDENTE: DESEMBARGADOR FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO – CARGO DE 
CORREGEDOR(A)-GERAL: DESEMBARGADORA MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e DESEMBARGADOR MÁRIO 
PARENTE TEÓFILO NETO - CANDIDATA INSCRITA CONFORME EDITAL Nº 300/2024 - CARGO DE OUVIDOR(A): 
DESEMBARGADORA ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO - O Desembargador Presidente apresentou as regras gerais da 
eleição dos cargos diretivos e de Ouvidor(a), em conformidade com a Resolução nº 26/2016 e a Portaria nº 2.178/2024. 
Destacou que a tomada dos votos seguiria a ordem decrescente de antiguidade no Tribunal, mediante chamada nominal. A 
votação se daria na seguinte ordem: Presidente, Vice-Presidente, Corregedor(a) e Ouvidor(a), sendo o processo sigiloso, com 
proibição de qualquer tipo de registro fotográfico das cédulas até o momento da apuração. Foi também determinado que não 
seria permitido o uso de celulares na cabina de votação. Ressaltou que existe uma cédula para cada cargo de cores distintas, 
para facilitar a identificação. Destacou que será considerado eleito, para cada cargo de direção, o(a) desembargador(a) que 
obtiver maioria absoluta dos votos dos membros efetivos do Tribunal. Caso não se atinja a maioria absoluta, será realizado novo 
escrutínio no qual será eleito quem obtiver a maioria simples dos votos. No caso de empate, por ocasião do segundo escrutínio, 
considerar-se-á eleito(a) o(a) mais antigo(a) no Tribunal. Foram então convidados os escrutinadores da eleição, seguindo a 
ordem de antiguidade: o Desembargador mais antigo presente, Excelentíssimo Senhor Desembargador FERNANDO LUIZ 
XIMENES ROCHA, e o Desembargador mais recente presente, Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR. Após essas explicações, o Presidente passou a palavra aos escrutinadores para a condução do processo 
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de votação. Os escrutinadores explicaram a dinâmica da votação, iniciando pela apresentação das urnas vazias aos 
desembargadores presentes, seguida da imposição dos lacres. Foram então apresentados os envelopes lacrados contendo as 
cédulas, sendo dois envelopes para cada cargo. Um envelope de cada cargo foi aberto para verificação de que as cédulas 
estavam em branco, procedendo-se à contagem e conferência. Em seguida, os escrutinadores rubricaram o verso de todas as 
cédulas. Tudo preparado, deu-se início à votação. Os(as) desembargadores(as) foram chamados(as) nominalmente, em ordem 
de antiguidade, para assinar o termo de votação, receber as quatro cédulas e proceder à votação. Reforçou-se a proibição de 
celulares na cabina de votação e o cuidado necessário para evitar trocas entre as cédulas de cores diferentes e as respectivas 
urnas, que também possuíam referências visuais distintas. Além disso, foi dada uma orientação para que todos tivessem cuidado 
ao se deslocar, devido aos desníveis no piso. Após a votação de todos os Desembargadores, foi formalmente declarado o 
encerramento da votação. Iniciou-se, na sequência, a apuração. O Desembargador FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, recolheu a urna dedicada às cédulas do cargo de Presidente, levando-a à mesa dos escrutinadores. O lacre foi 
rompido e as cédulas colocadas na mesa. A quantidade de cédulas foi conferida para verificar a compatibilidade com o número 
de votantes. Cada cédula foi então aberta e o voto marcado foi anunciado e apresentado ao público. O Desembargador 
FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA informou ao Presidente que foram atribuídos 19 votos ao Desembargador RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS, 32 votos ao Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e nenhum voto em branco. As 
cédulas foram recolocadas nas urnas, que foram novamente lacradas. O Presidente proclamou o resultado, declarando o 
Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO eleito para o cargo de Presidente. Passou-se para a apuração do 
cargo de Vice-Presidente. O Desembargador FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, recolheu a urna dedicada às 
cédulas do cargo de Vice-Presidente, levando-a à mesa dos escrutinadores. O lacre foi rompido e as cédulas colocadas na 
mesa. A quantidade de cédulas foi conferida para verificar a compatibilidade com o número de votantes. Cada cédula foi então 
aberta e o voto marcado foi anunciado e apresentado ao público. O Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA 
informou ao Presidente que foram atribuídos 47 votos ao Desembargador FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e 04 
votos em branco. As cédulas foram recolocadas nas urnas, que foram novamente lacradas. O Presidente proclamou o 
resultado, declarando o Desembargador FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO eleito para o cargo de Vice-
Presidente. Passou-se para a apuração do cargo de Corregedor-Geral da Justiça. O Desembargador FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, recolheu a urna dedicada às cédulas do cargo de Corregedor-Geral da Justiça, levando-a à mesa dos 
escrutinadores. O lacre foi rompido e as cédulas colocadas na mesa. A quantidade de cédulas foi conferida para verificar a 
compatibilidade com o número de votantes. Cada cédula foi então aberta e o voto marcado foi anunciado e apresentado ao 
público. O Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA informou ao Presidente que foram atribuídos 25 votos ao 
Desembargador MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO, 25 votos à Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 01 voto 
em branco. As cédulas foram colocadas em um envelope a após o mesmo foi lacrado. Como os candidatos ao cargo de 
Corregedor-Geral da Justiça não obtiveram a maioria absoluta passou-se ao segundo escrutínio. O Desembargador 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, recolheu a urna dedicada às cédulas do cargo de Corregedor-Geral da Justiça, 
levando-a à mesa dos escrutinadores. O lacre foi rompido e as cédulas colocadas na mesa. A quantidade de cédulas foi 
conferida para verificar a compatibilidade com o número de votantes. Cada cédula foi então aberta e o voto marcado foi 
anunciado e apresentado ao público. Ausente, ocasionalmente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador INÁCIO DE 
ALENCAR CORTEZ NETO. O Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA informou ao Presidente que foram atribuídos 
20 votos ao Desembargador MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO, 29 votos à Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e 01 voto em branco. As cédulas foram recolocadas na urna, juntamente com o envelope com as cédulas do primeiro 
escrutínio, que foi novamente lacrada. O Presidente proclamou o resultado, declarando a Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA eleita para o cargo de Corregedor-Geral da Justiça. Passou-se para a apuração do cargo de Ouvidor. 
O Desembargador FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, recolheu a urna dedicada às cédulas do cargo de Ouvidor, 
levando-a à mesa dos escrutinadores. O lacre foi rompido e as cédulas colocadas na mesa. A quantidade de cédulas foi 
conferida para verificar a compatibilidade com o número de votantes. Cada cédula foi então aberta e o voto marcado foi 
anunciado e apresentado ao público. O Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA informou ao Presidente que foram 
atribuídos 46 votos à Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e 05 votos em branco. As cédulas foram 
recolocadas nas urnas, que foram novamente lacradas. O Presidente proclamou o resultado, declarando a Desembargadora 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO eleita para o cargo de Ouvidor. O Desembargador ANTÔNIO ABELARDO 
BENEVIDES MORAES – Presidente, antes de encerrar as atividades, manifestou sua satisfação em ter realizado o processo 
eleitoral, considerando como verdadeira expressão da democracia e alternância de poder, que será efetivamente tratado no ato 
subsequente da transição. Agradeceu aos Desembargadores  FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA e FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR pela condução primorosa dos procedimentos de eleição e apuração; e, facultou a palavra aos demais 
Desembargadores e Desembargadoras. O Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO - Vice-Presidente  prestou os 
devidos cumprimentos e agradecimentos ao Presidente da Corte e aos colegas Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES 
ROCHA e Desembargador FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, pela lisura nos trabalhos de apuração. Estendeu os 
agradecimentos aos demais integrantes, em especial, aos Desembargadores RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, MÁRIO 
PARENTE TEÓFILO NETO, MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO, pela participação no 
ato eletivo dos novos dirigentes do Poder Judiciário. Reforçou a importância sobre a união de todos os componentes da Corte 
com o escopo de alcançar os objetivos precípuos de qualidade no atendimento e cumprimento às demandas da sociedade e 
dirimir os conflitos, o que fortalece o Poder Judiciário e reforça a continuidade dos trabalhos já iniciados em outras gestões, 
sendo fruto do esforço coletivo com um planejamento estratégico já traçado no interstício 2021/2030. O Desembargador 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO agradeceu a bancada e a presença dos colegas. Parabenizou os Desembargadores 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Declarou 
que foi um momento de alegria e regozijo, fazendo valer a democracia, diante de uma eleição transparente para a formação dos 
dirigentes do biênio 2025/2027. Trouxe em pauta a memória do genitor, ex-Secretário Geral do Tribunal de Justiça. Reforçou o 
agradecimento a todos os Desembargadores e Desembargadoras pela oportunidade que lhe foi dada e concluiu afirmando que 
o lema deve ser pautado no diálogo, na paz, na união e, acima de tudo, no bem da instituição Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará. A Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA expressou profunda gratidão pelo momento vivido, destacando 
que as palavras não eram suficientes para traduzir o sentimento. Ela reconheceu o trabalho do Desembargador Antônio Abelardo 
Benevides Morais na organização impecável da eleição, parabenizando-o pela transparência e lisura do processo, destacando 
que o êxito da transparência e da seriedade, somente se fez possível porque nosso tribunal se guarnece de homens e mulheres 
abnegados, preparados e dispostos a emprestar seu labor em momentos de extraordinária importância. Agradeceu também aos 
Desembargadores Fernando Luiz Ximenes Rocha e Francisco Lucídio de Queiroz Júnior pela condução exemplar do pleito, e ao 
Desembargador Mário Parente Teófilo Neto, seu concorrente, pela cordialidade e espírito democrático demonstrados. Aos 
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colegas Heráclito Vieira de Sousa Neto, Francisco Mauro Ferreira Liberato e Andréa Mendes Bezerra Delfino, ela expressou 
gratidão pelo companheirismo durante o processo eleitoral. Por fim, a Desembargadora reservou um agradecimento especial 
aos colegas que confiaram nela para liderar a Corregedoria-Geral de Justiça, afirmando estar ciente da responsabilidade 
assumida e encerrando com um emocionado “muito obrigado”. A Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO 
prestou os agradecimentos a Deus, pela oportunidade de contribuir com a boa gestão do Tribunal de Justiça, e aos colegas 
pelos votos de confiança depositados. Ressaltou que sua decisão em participar surgiu a partir dos convites dos Desembargadores 
Heráclito Vieira de Sousa Neto, Francisco Mauro Ferreira Liberato e Marlúcia de Araújo Bezerra para compor a chapa. Estendeu 
seus agradecimentos aos Desembargadores Antônio Abelardo Benevides Moraes, Fernando Luiz Ximenes Rocha e Francisco 
Lucídio de Queiroz Júnior, por conduzir a eleição com total imparcialidade e máxima transparência. Ressaltou o empenho da 
Desembargadora Joriza Magalhães Pinheiro na determinação de incluir a Ouvidoria nesta eleição. O Desembargador MÁRIO 
PARENTE TEÓFILO NETO agradeceu aos colegas que sufragaram seu nome, pois acreditaram nas propostas e projetos que 
foram apresentados; bem como agradeceu aos demais. Ressaltou seus votos de confiança na nova gestão escolhida e 
esperança de novos tempos e sucesso para o Tribunal de Justiça. Elogiou o processo eleitoral, marcado pela imparcialidade e 
legalidade, abrindo novo espaço para a democracia. Parabenizou o Presidente da Corte, o Procurador-Geral de Justiça e os 
escrutinadores pela atuação e lisura. O Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS agradeceu aos membros da 
mesa e destacou que este momento representa um marco histórico para o Tribunal de Justiça do Ceará, por ter ocorrido de 
maneira democrática, aprimorando os processos eleitorais anteriores, especialmente em função da disputa viabilizada por sua 
candidatura. Evidenciou a importância de os desembargadores se candidatarem para colaborar democraticamente com a 
instituição. Salientou que a eleição foi benéfica para a instituição, embora lamentando a ausência de debates, conforme 
solicitado à Presidência. Colocou-se à disposição para colaborar com a nova gestão em todas as esferas e participar ativamente 
de suas iniciativas. O Desembargador ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES informou ao Desembargador Raimundo 
Nonato que o requerimento referente à realização de debates foi indeferido, conforme o Ofício nº 1.860/2024-GABPRESI – CPA 
nº 8520864-81.2024.8.06.0000, procedendo, em seguida, à leitura da decisão. Agradeceu as equipes: ESMEC, Secretaria-Geral 
Judiciária, Assessoria de Comunicação, Diretoria de Cerimonial, Secretaria de Administração e Infraestrutura, Secretaria de 
Tecnologia e Assistência Militar, e declarou encerrada a sessão. Encerrou ressaltando sua convicção de que não há vencidos e 
vencedores, quem ganhou foi a instituição, e que o Tribunal deve prosseguir com união, harmonia e trabalho em proveito da 
sociedade. E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-se encerrada a presente sessão, lavrando-se a presente Ata, a qual, lida e aprovada, 

vai assinada.

Fortaleza (CE), 10 de outubro de 2024

_________________________________________________________
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

__________________________________________
Secretário-Geral Judiciário

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 17/2024 –TJ

SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO. Aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), 
às 14 horas, realizou-se a sessão nº 17/2024, convocada mediante o Edital nº 320/2024, disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico Administrativo - DJeA de 10 de outubro de 2024, a realizar-se por videoconferência (com acesso pelo link 
usual do Tribunal Pleno), para escolha de advogado(a) visando recompor uma (1) vaga de lista tríplice para membro efetivo 
do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE-CE), conforme consta do Edital nº 286/2024 (DJEA 09/09/2024) e do Edital nº 
294/2024 (DJEA 20/09/2024), além de tratar de outros assuntos administrativos de interesse do Poder Judiciário do Estado 
do Ceará. A sessão do Tribunal Pleno ocorrerá sem prejuízo da sessão do Órgão Especial, na sequência. Presentes os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores: ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES - PRESIDENTE, MARIA NAILDE 
PINHEIRO NOGUEIRA, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE, DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO GLADYSON PONTES, 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO, CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, 
MARIA IRANEIDE MOURA SILVA, LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE, LISETE DE SOUSA GADELHA, RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS, PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, MARIA EDNA MARTINS, MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO, 
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES, JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA, MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, LÍGIA 
ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, FRANCISCO CARNEIRO LIMA, FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO, MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA, FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO, CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, MARIA ILNA LIMA DE CASTRO, JANE RUTH MAIA 
DE QUEIROGA, ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, EVERARDO LUCENA SEGUNDO, 
VANJA FONTENELE PONTES, FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA, ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES, BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA, DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES,  FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR, MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA, PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, ELIZABETE SILVA PINHEIRO (Juíza Convocada 
para compor temporariamente o Tribunal durante o afastamento da Desa. Maria Iracema Martins do Vale para atuar o Tribunal 
Superior Eleitoral – Portaria nº 1550/2024, DJeA 08/07/2024) e JOÂO EVERARDO MATOS BIERMANN (Juiz Convocado para 
compor temporariamente o Tribunal em razão das férias do Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha – Portaria nº 2219/2024, DJeA 
03/10/2024). Ausentes por motivo de férias os Excelentíssimos Senhores Desembargadores FERNANDO LUIZ XIMENES 
ROCHA, LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. Ausentes 
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO, SÉRGIO LUIZ 
ARRUDA PARENTE e CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz Convocado para compor temporariamente o Tribunal pelo período 


